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ATA DE INSTALAÇÃO E DELIBERAÇÕES DA COMISSÃO 

PROCESSANTE  
  

Aos 16 dias do mês de julho do ano de 2022 às 9:00 horas, na sala de 

reuniões da Secretaria Municipal de Administração, situada na Rua 

João Pessoa nº 50 2º andar, Sala 105, Apodi-RN, reuniram-se os 

servidores Erivanildo Moreira de Sousa, Airton Bandeira e Souza e 

Francisco de Assis Marinho Morais, respectivamente, Presidente e 

membros da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar – 

CPAD, instaurada pela Portaria nº 0739, de 03 de novembro de 2021, 

do Exmo. Sr. Alan Jefferson da Silveira Pinto, publicado no Diário 

Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia 

21/11/2017. Edição 1646. 

  

Iniciados os trabalhos, o Presidente deu as boas vindos, o Secretário 

Airton Bandeira e Souza, leu o memorando Nº 025 do Gabinete 

Municipal, referente a servidora Márcia Adriana Régis Alves Pinheiro 

– Matrícula 172363-4, para apurar possível infração disciplinar em 

razão de acúmulo indevido de cargos públicos. 

  

A Principio foi deliberado as seguintes providências: 

  

Abertura de processo administrativo em desfavor 

da servidora, 

b) expedição de ofício à chefia da acusada, comunicando a instalação 

dos trabalhos; 

c) Expedição de requerimento ao órgão de recursos humanos/gestão 

de pessoas a cópia dos assentamentos funcionais da servidora Márcia 

Adriana Régis Alves Pinheiro; 

d) expedição de ofícios aos órgãos, setores acima mencionados, para 

solicitar os seguintes documentos: Ficha Funcional, Portaria de 

Nomeação e Portaria de Enquadramento. 

e) extrair cópias dos autos do Processo acima mencionados; 

f) notificar a acusada para, querendo, apresentar defesa; 

  

O Presidente designa como Secretário da Comissão o servidor Airton 

Bandeira e Souza, Técnico Administrativo do quadro de pessoal da 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, matrícula 

funcional nº 1410; membro desta Comissão Processante (se for o 

caso), a teor do disposto no art. 149, §1º, da Lei nº 8.112, de 11 

dezembro de 1990. 

  

A Comissão Processante estará reunida nos dias normais de 

expediente, no local acima mencionado, no horário das 9:30 às 11:30 

Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrada a presente ata, que vai 

assinada pelo Presidente e pelos demais membros da Comissão 

Processante. 

  

Apodi/RN 16 de julho de 2022. 

  

ERIVANILDO MOREIRA DE SOUZA 
Presidente da Comissão 

  

AIRTON BANDEIRA E SOUZA 
Secretário 

  

FRANCISCO DE ASSIS MARINHO MORAIS 
Membro da Comissão 

  

Publicado por: 
Airton Bandeira e Souza 

Código Identificador:730981F9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO – N°. 

020/2022. 

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Apodi, no uso de suas 

atribuições legais, torna público que às 09:00 horas do dia 05 de 

agosto de 2022, fará realizar a licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 020/2022 – Tem como objeto Contratação de 

empresa especializada no fornecimento de Veículos zero km, 

ambulância tipo C, pré-hospitalar modelo furgão, para atender as 

necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Apodi da 

Prefeitura Municipal de Apodi/RN, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas no Anexo I (Termo de Referência). O 

Edital encontra-se a disposição dos interessados no site: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. e no link: 

https://apodi.rn.gov.br/licitacaolista.php. Informações e 

esclarecimentos: na sala da Comissão de Licitação, localizada na 

Praça Francisco Pinto, nº 56 – Centro – Apodi/RN, de segunda a 

sexta-feira, das 08h00min às 13h00min e de 14h00min às 17h00min 

ou Solicitar através do Email: cpl.pmapodi@gmail.com. 

  

Apodi/RN, 22 de julho de 2022. 

  

SONALY CINTHYA DE LIMA SOUZA 
Pregoeira 

Publicado por: 
Antonio Francisco de Oliveira 

Código Identificador:84DB11A6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO – 

REGISTRO DE PREÇO N°. 021/2022. 

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Apodi, no uso de suas 

atribuições legais, torna público que às 09:00 horas do dia 08 de 

agosto de 2022, fará realizar a licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO nº 021/2022 – Tem como 

objeto registro de preços para eventual contratação de empresa 

especializada no fornecimento de Ovos, massas, leites e derivados, 

polpa de frutas, hortifrutigranjeiro, Carnes e frangos, para suprir a 

demanda da merenda escolar, para o período de 12 meses, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas no Anexo I (Termo de 

Referência). O Edital encontra-se a disposição dos interessados no 

site: www.portaldecompraspublicas.com.br. e no link: 

https://apodi.rn.gov.br/licitacaolista.php. Informações e 

esclarecimentos: na sala da Comissão de Licitação, localizada na 

Praça Francisco Pinto, nº 56 – Centro – Apodi/RN, de segunda a 

sexta-feira, das 08h00min às 13h00min ou Solicitar através do Email: 

cpl.pmapodi@gmail.com. 

  

Apodi/RN, 22 de julho de 2021. 

  

SONALY CINTHYA DE LIMA SOUZA 
Pregoeiro Oficial  

  

Publicado por: 
Antonio Francisco de Oliveira 

Código Identificador:6A7BFE59 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE CONTRATO DA TOMADA DE PREÇO Nº 

006.2022 REPUBLICADO POR INCORREÇÃO. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 26050001/2022 

CONTRATO N°: 19070001/2022 
ORIGEM: TOMADA DE PREÇO Nº. 006/2022. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI/RN  

CONTRATADO: C L P T CONSTRUTORA EIRELI EPP, CNPJ: 

25.165.699/0001-70 

OBJETO: Contratação de empresa destinada a execução das obras 

de “CAPEAMENTO ASFÁLTICO EM TRECHOS DE VIAS NA 

ZONA URBANA DE APODI/RN”, na Zona Urbana do município 

de Apodi/RN.  
Os trabalhos deverão ser executados de acordo com o presente Projeto 

Básico, não sendo qualquer ponto omitido do mesmo, motivo para 

eximir as responsabilidades decorrentes do mau emprego da mão-de-

obra, do uso de materiais indevidos e da má qualidade dos serviços. 

VALOR TOTAL: R$ 1.097.086,97 (um milhão noventa e sete mil 

oitenta e seis reais e noventa e sete centavos). 

UNIDADE GESTORA: 2 – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

APODI 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 2000 – PODER EXECUTIVO 


